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El 

asTADO DE MATO-GROSSO 

LEI NO 839, de 4 de.outubro de 1956. 

Cria ,cargos para compôr a lota­
ção do Ginasio l~ad1s1au Garcia Go 
mes", da cidade de Parana!ba • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decr~ 
ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Ficam criados para compôr a lotação 
sio "Wladislau Garcia Gomes", de Parana!ba, instituido 
nO 427, de 2 de outubro de 1 951, os seguintes cargos: 

do Giná 
pela Le! 

1 Diretor 
1 Oficial ~n1strativo 
1 Escriturario 
1 Preparador de Física e QuÍmica 
1 Inspetor de Alunos 
1 Porteiro 

13 Professores' -
1 Prof~ssor de Educaçã0

4
FÍsica 

1 Continuo Referencia VI 

padrão S 
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Art1io 20 - A despe$a decorrente da execução da ,presente 
lei, correra pela verba propr1a, suplementada se necessar10, do 
orçamento a vigorar em 1 957. 

, , 
Artigo 30 - Esta lei entrara em yigor a part~r de l0 de 

janeiro de 1 9571 revogadas as dispos1çoes em contrario. 
, , 

Palax10 Alencastro, em Cuiaba, 
da Independencia e 680 da RepÚblica. 

4 de outubro de 1 956,135Q 
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